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LIVRO N. 0 FLS. N o 

DECRETO N9 2620/78 

de 28 de Junho de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito e~ 

pecial,no valor de Cr$ . 60.000,00, e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei 1847, de 

30 de novembro de 1976, e artigo 39, item V, do Decreto- Lei Complementar 

n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito especial no valor de Cr$.60.000,00(sessenta mil cru 

zeiros), autorizado pela lei n9 2014 de 19 de junho de 1978, destinado a 

subvencionar o Diretório Acadêmico "XXVIII de Março": 

8 

8 . 12 

8.12-08 

8.12- 0844 

8.12-0844031 

8.12- 08440318.10 

8 . 12- 3210.00 

Departamento de Educação 

Chefia e Coordenação 

Educação e Cultura 

Ensino Superior 

Assistência Financeira 

Diret.Acad. "XXVIII de Março" 

Subvenção Social .. . ......... ... .... 60.000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior, correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o corren 

te exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Campos, 

28 de Junho de 1978. 

Edn Paula Santos 

to, aos vinte e oito dias do mês de Junho do ano de mi 

tenta e oito. 

Prefei 

e se-

DA f·r. 


